
Proposições Para Uma Estratégia De Gestão 
Integrada Da Zona Costeira No Município De 

Jaguaruna/SC

O município segue as diretrizes das políticas

federais estabelecidas, pois não possui uma política

explícita para a zona costeira em âmbito municipal. Para

o planejamento territorial, tem vigente o PDM publicado

em 2014. Em relação a legislação específica para a

gestão costeira, o município de Jaguaruna não possui

nenhuma diretamente relacionada com GIZC. Na

presente conjuntura, o MPF é o regulador pelo embargo

oriundo dos conflitos de interesses existentes na área de

estudo. Em relação às deficiências, a política que

fundamenta a proposta de desenvolvimento

socioeconômico propiciou alterações ambientais

importantes no território devido à falta de planejamento

adequado, bem como de controle e fiscalização

eficientes. Em relação às potencialidades, foram

observadas: o aumento da disponibilidade de

informações e evidências; mudanças da mentalidade

dos gestores a partir do conhecimento técnico, haja vista

a intensão de transformar o Plano de Manejo em um lei

municipal

O objetivo deste trabalho foi a aplicação do

Decálogo (BARRAGÁN-MUÑOZ, 2004; 2005) com

o intuito de identificar o panorama da gestão

costeira (local) no município de Jaguaruna/SC,

apresentando os gargalos para aplicação das

ações de manejo, que podem desencadear

restrições e potencialidades que podem propiciar

o sucesso da implementação de um Plano

adequado. A problemática do município tem como

base um embargo do Ministério Público Federal

para a elaboração de um Termo de Ajuste de

Conduta para resolver o conflito entre loteamentos

e áreas de preservação.

INTRODUÇÃO

O modelo metodológico escolhido para a

análise dos assuntos-chave da gestão costeira

proposta pelo Decálogo na avaliação de dez

elementos estruturais do subsistema

administrativo e jurídico de um determinado nível

territorial da administração pública. O processo de

avaliação é dividido em duas etapas: (1) um

diagnóstico sintético da área de estudo; e (2) uma

análise explicativa e indutiva (propositiva) do

processo de evolução recente de políticas

públicas; no caso em estudo, tendo em vista a

implementação do referido Plano de Manejo.

Utilizou-se como fonte de dados: etapas do

Plano de Manejo, documentos públicos,

informativos, materiais, leis, Plano Diretor

Municipal (PDM) e elementos de interesse social.

Para a elaboração da análise baseada no

Decálogo, utilizou-se como fonte de dados: etapas

do Plano de Manejo propostas para a área de

estudo, documentos públicos, informativos,

materiais, leis, Plano Diretor Municipal (PDM),

bem como os interesses públicos e sociais

(JAGUARUNA, 2014).

METODOLOGIA

RESULTADOS E DISCUSSÃO

CONCLUSÃO

Em relação às deficiências, a política municipal de

desenvolvimento propiciou alterações ambientais

importantes no território devido à falta de

planejamento adequado, bem como de controle e

fiscalização eficientes. A ausência de uma política

local voltada ao GIZC, dificulta o direcionamento de

recursos. Em relação às potencialidades, o aumento

da disponibilidade de informações e evidências;

mudanças da mentalidade dos gestores a partir do

conhecimento técnico, haja vista a intensão de

transformar o Plano de Manejo em um lei municipal

i) estar voltado aos interesses públicos, com

relevância social. (ii) observar as restrições que a

dinâmica sedimentar oferecem às ações antrópicas;

(iii) classificar as vulnerabilidades e qualificar a

pressão antrópicas partir da identificação das

“relações causa – efeito” dos conflitos mapeados.
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